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PORTARIA P Nº 023/2025  
 

Retifica a Portaria P Nº 051/2022, 
publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 26.991/2022, datado de 29/03/2022, 

 

             

RESOLVE 
 
 
 

Art. 1º - Retificar o art. 1º da Portaria P Nº 051/2022, publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Conceder benefício de Aposentadoria por Idade à senhora 

MARGARETH MEDEIROS NEPIO, titular do cargo de Assistente Público 

Administrativo, Grupo I, Subgrupo B, Faixa 5, com proventos proporcionais, na 

forma do que dispõem os Arts. 59, incisos I, II e III, §§ 1º e 2º, 87, caput e 90, 

caput, da Lei Complementar 022/2012, em conformidade com o Art. 10, § 7º da 

Emenda Constitucional 103/2019”. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

31/05/2022. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Vila Velha (ES), 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

CAIO MARCOS CANDIDO 
Diretor Presidente 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

D I V E R S OS  

cinco reais e cinquenta centavos) .  D a  dota çã o :  957 
017.001.041220026 .2114 /3.3.90.39.17 -  MANUT. E  
CONS ERV.DE MAQUINAS  E  EQUIPAMENTOS .  

R OD R I G O MA GNA GO D E  H OL L A ND A  CA V A L CA NT E  
S ecretário Municipal de Administraçã o 

 
 

R E S UMO D A  A UT OR I Z A Ç Ã O D E  F OR NE CI ME NT O  
N° 2 5 3 / 2 0 2 5 . P R OCE S S O Nº  1 6 .6 6 0 / 2 0 2 5  

CÓD I G O CI D A D E S :  2 0 2 4 .0 7 6 E 0 6 0 0 0 1 6 .0 2 .0 0 2 2  

D a s  pa rte s :  S EMAD X  COMERCIAL MERLO LTDA. D o ob j e to:  
aquisiçã o de ar condicionado split high wall 12000 btus,  para 
atender à s demandas da Prefeitura Municipal de V ila 
Velha/ES . D o v a lor:  R$ 2.299,00 ( dois mil,  duzentos e 
noventa e nove reais) .  D a  dota çã o :  2495 
017.001.041220026 .2114 /4.4.90.52.06 -  APARELHOS  E  
UTENS ILIOS  DOMES TICOS .  

R OD R I G O MA GNA GO D E  H OL L A ND A  CA V A L CA NT E  
S ecretário Municipal de Administraçã o 

 
 
 
 

S E CR E T A R I A  MUNI CI P A L  D E  S E R V I Ç OS  UR B A NOS  
GE R ÊNCI A  D E  P OS T UR A S  MUNI CI P A L  

E D I T A L  D E  NOT I F I CA Ç Ã O Nº .  0 0 4 / 2 0 2 5  
1 . Considerando a tentativa frustrada de entrega pessoalmente ou por AR – Aviso de Recebimentos dos Correios,  obedecendo ao 
disposto no § 1º  do Art.  230 da Lei 5.406/2013,  F I CA M NOT I F I CA D OS  os contribuintes,  listados no Anexo Único:   
1 .1 .  Para prov idenciar o RECOLHIMENTO DAS  TAX AS  DE VERIFICAÇ ÃO DE NORMAS  DE POS TURAS  que se encontram em aberto;  
1 .2 .  Para prov idenciar o ALVARÁ  DE LOCALIZ AÇ ÃO DE CONDIÇ Õ ES  PARA FUNCIONAMENTO.  
2 . Observando o princípio do contraditório e da ampla defesa,  outorgamos aos mesmos o prazo de até 10 ( dez)  dias a partir da 
publicaçã o deste edital para prov idenciar o cumprimento da obrigaçã o ou interposiçã o de recurso,  conforme estabelece o § 2º  do 
art.  229 da Lei 5.406/2023 ( Proc. nº  19805/2025) .  A cópia da notificaçã o se encontra à  disposiçã o na Coordenaçã o de Posturas 
Municipal ( COPOM) .   

A NE X O ÚNI C O 
NOT I F I CA Ç Ã O D A T A  CONT R I B UI NT E  CNP J  CA D S T R O 

7816 22/08/2024 MARIA GORETE DA COS TA 24.355.155/0001- 09 71401 
7817 22/08/2024 MARIA GORETE DA COS TA 24.355.155/0001- 09 71401 

V ila Velha,  ES ,  14 de FEVEREIRO de 2025.  
E dm a r B a rbos a  J un ior  

Gerente de Posturas Municipal 
R a pha e l do Na s c im e nto  

S ecretário Municipal de S erv iços Urbanos 
 
 
R E S UMO D O C ONV ÊNI O D E  CE S S Ã O Nº  0 2 0 / 2 0 2 5 . P R OCE S S O P MV V  Nº  6 9 8 1 / 2 0 2 5 . Ce de nte :  Município de V ila Velha. 
Ce s s ionário:  Município de Domingos Martins.  Ob j e to :  cessã o da servidora Andreia Cristina de Araújo ocupante do cargo de 
Professor I -  E ducaçã o Infantil.  V ig ê nc ia :  a contar da data de publicaçã o até 31/12/2028.  
 
 
 
 

P OR T A R I A  P  Nº  0 2 3 / 2 0 2 5  
R e tif ica  a  P orta ria  P  Nº  0 5 1 / 2 0 2 2 ,  pub lica da  no D I O/ P MV V  e m  3 1 / 0 5 / 2 0 2 2 . 
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  III e 
X VI da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista as informações contidas no Processo Administrativo Nº  2 6 .9 9 1 / 2 0 2 2 ,  
datado de 2 9 / 0 3 / 2 0 2 2 ,  R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Retificar o art.  1º  da Portaria P Nº  051/2022,  publicada no DIO/PMVV em 31/05/2022,  que passa a v igorar com a 
seguinte redaçã o:  
“A rt .  1 º  Conceder benefício de Aposentadoria por Idade à  senhora MA R GA R E T H  ME D E I R OS  NE P I O,  titular do cargo de 
A s s is te n te  P úblico A dm in is tra t iv o,  Grupo I ,  S ubg rupo B ,  F a ix a  5 ,  com proventos proporcionais,  na forma do que dispõem os 
Arts.  59,  incisos I,  II e III,  § §  1º  e 2º ,  87,  caput e 90,  caput,  da Lei Complementar 022/2012,  em conformidade com o Art.  10,  §  
7º  da Emenda Constitucional 103/2019”. 
A rt .  2 º  -  Esta Portaria entra em v igor na data de sua publicaçã o,  retroag indo seus efeitos à  31/05/2022. 
A rt .  3 º  -  Revogam-se as disposições em contrário.  
V ila Velha ( ES ) ,  17 de fevereiro de 2025. 

CA I O MA R C OS  CA N D I D O 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 

E x pe d ie nte :  
P re fe ito Munic ipa l   A rna ldo B org o F i lho  

S e cre tário Munic ipa l de  Ga b ine te  do P re fe ito  S a m ue l de  Oliv e ira  P a iv a  

Núc le o de  A to s  Ofic ia is   R a fa e l Ma cha do P a s quin i 
 Ca m ila  A m a nda  A lm e ida  D e lla pa rte  

 


